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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO
CLÁUDIO – ES

PROJETO DE LEI N.º _____ 2025.

DEMONINA DE “JOÃO ASCHAUER FILHO”
LOGRADOURO PÚBLICO NA SEDE DO MUNICÍPIO
DE AFONSO CLÁUDIO/ES

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,
DECRETA:

Art. 1º Fica denominado de JOÃO ASCHAUER FILHO, a via, cuja extensão se inicia no

inscrição 04.01.009.0038.001 e termina em frente a Fazenda Acapulco, localizada na

Sede,deste município de Afonso Cláudio/ES.

Art. 2º Com o disposto no art. 1º, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a

providenciar a identificação do nome com a denominação dada, assim descrita: JOÃO
ASCHAUER FILHO.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch.

Afonso Cláudio/ES, _____ de ______________ de _______.

ANDERSON GERALDO PAGOTO
Vereador
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente, o vereador que esta subscreve, com permissivo disposto no artigo 20,
XV, da lei orgânica do município de Afonso Cláudio, atento à realidade da nossa
comunidade e de quem dela é e foi parte, busca através deste projeto de lei denominar
Rua JOÃO ASCHAUER FILHO o logradouro público que se inicia no inscrição
04.01.009.0038.001 e termina em frente a Fazenda Acapulco, localizada no Centro, nesta
cidade de Afonso Cláudio/ES.

Refere-se à citada denominação, in memorian, uma pessoa digna e de moral ilibada, que
quando em vida dedicou sua labuta diária ao trabalho e sua convivência leal com seus
familiares e amigos, tornando-se uma irreparável perda, sendo de família tradicional e
muito estimada no município de Afonso Cláudio/ES.

O patriarca, senhor João Aschauer Filho era da Alemanha, e participou da 1ª Guerra
Mundial, quando terminou, ficou 1 (um) ano preso e por ter perdido dois irmãos na guerra,
ficou descontente e não quis mais residir no país de origem.

Na época a Alemanha passou por uma intensa crise financeira, por isso, o senhor João
Aschauer Filho foi convidado pelos padres Francisco e Jorge que eram seus padrinhos a
vir residir em Afonso Cláudio, pois eles já estavam aqui e asseguraram notícias que havia
boas oportunidades de trabalho em carpintaria no município, a qual, o senhor João
Aschauer Filho já desenvolvia atividades correlatas.

Por intermédio da afinidade com os padres, o senhor João Aschauer Filho que já morava
em Afonso Cláudio entrou em contato através de carta com a família de Maria Puchler,
que já era sua namorada na Alemanha, para que autorizassem ela a vir para o Brasil para
se casarem. Após dois anos, ela chegou ao Brasil de navio até o porto, e veio a cavalo
rumo a Afonso Cláudio, chegando aqui se hospedou por uma noite na casa paroquial para
que no outro dia fosse realizado o casamento.

O senhor João Aschauer Filho e a senhora Maria casaram-se no ano de 1925 (há 100
anos) e compraram inicialmente o terreno do “Possimosser”/Ramiro de Barros na Fazenda
do Engenho, onde instalaram residência e tiveram 08 filhos: Maria, Jeanette, Carlota,
Rosamundy, João, Margarethe, Elza e Adelina.
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Quando chegaram no município, o senhor João continuou trabalhando com carpintaria, e
entre a participação nas obras podemos citar o altar da igreja católica da época, a antiga
ponte dos estudantes e a ponte que ligava a rodoviária à delegacia, a primeira obra do
Grupo Escolar José Cupertino, dentre outras.

Como a nossa região era grande produtora de café, foi vislumbrado pelo senhor João
Aschauer Filho uma maior possibilidade de prosperar economicamente, iniciando em outra
atividade. Com isso os padres, mais uma vez, o emprestaram o recurso para a aquisição
da 1ª (primeira) máquina de beneficiar café do município, para que essa nova atividade
fosse implantada aqui, facilitando assim o processamento de grãos, que agregava valor ao
produto e favorecia o crescimento econômico da cidade.

Também trouxe a 1ª (primeira) motocicleta para o município.

A fim de empregar os filhos, o patriarca senhor João fundou a tradicional e atualmente
mais antiga loja “Casa Aschauer” em 25/01/1952 (há 73 anos), onde vendia secos e
molhados como bebidas, açúcar, pó de café e também produtos de armarinho.

O trabalho da loja sempre foi realizado em sociedade pelos membros da família, passando
de geração em geração, onde até hoje, muitos familiares já puderam contribuir nas
atividades da loja.

O senhor João Aschauer Filho faleceu, aos 58 anos, por infarto, porém, deixou frutificado
uma linda família de 8 filhos, 14 netos, 27 bisnetos e 08 tataranetos.

Diante deste seu legado e da sua história de vida, construídos sobre a égide da família e
de contribuição para Afonso Cláudio, trago a esta Casa este Projeto de Lei, buscando a
aprovação de todos para fazer homenagear o senhor João Aschauer Filho.

Atenciosamente

ANDERSON GERALDO PAGOTTO
Vereador
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